
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL Santo Antonio 
U M A N O V A C I D A D E 

L E I N° 4.936, DE 19 DE ABRIL DE 2006 

" A S S E G U R A D I R E I T O D E I N S C R I Ç Ã O E M 

C O N C U R S O P Ú B L I C O M U N I C I P A L À S P E S S O A S 

P O R T A D O R A S D E D E F I C I Ê N C I A E D Á O U T R A S 

P R O V I D Ê N C I A S " 

^ .... 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei. 

Art. 1°. À s p e s s o a s p o r t a d o r a s de de f ic iênc ia é a s segurado o d i re i to d e insc r ição 

e m concur so p ú b l i c o p a r a p r o v i m e n t o d e ca rgo cu jas a t r ibu ições s e j a m c o m p a t í v e i s c o m a 

necess idade espec ia l d e q u e são p o r t a d o r a s . 

Art . 2°. O s c o n c u r s o s p a r a p r o v i m e n t o d e ca rgo p ú b l i c o des t ina rão , n a fo rma d o 

artigo ac ima, n o m í n i m o , 5 % (c inco p o r cen to ) das v a g a s p a r a as p e s s o a s p o r t a d o r a s d e 

deficiência. 

Pa rágra fo Ú n i c o - N ã o o c o r r e n d o a a p r o v a ç ã o de c a n d i d a t o s p o r t a d o r e s de 

def ic iência e m n ú m e r o suf ic ien te p a r a o c u p a r o s c a r g o s p r e v i s t o s e m r e s e r v a d e m e r c a d o , 

estes serão p r e e n c h i d o s p e l o s d e m a i s a p r o v a d o s . 

Art. 3 ° . N o a to d a insc r i ção , o c a n d i d a t o p o r t a d o r d e n e c e s s i d a d e s e spec ia i s 

deve rá ap re sen ta r r e q u e r i m e n t o , so l i c i t ando v a g a espec ia l , b e m c o m o l a u d o m é d i c o (or ig ina l 

ou cóp ia l eg íve l au t en t i cada ) fo rnec ido p o r J u n t a M é d i c a n o m e a d a 

pelo M u n i c í p i o , c o m p r o v a n d o a e spéc i e e o g rau o u n íve l d a def ic iênc ia e a c o m p a t i b i l i d a d e 

para o exe rc íc io do ca rgo , c o m e x p r e s s a re fe rênc ia ao c ó d i g o 

co r responden te d a C lass i f i cação In t e rnac iona l d e D o e n ç a - C I D , b e m c o m o d a 

prováve l c a u s a d a de f ic iênc ia d e q u e é por t ador . 

Art. 4 ° . O c a n d i d a t o p o r t a d o r de de f i c i ênc ia q u e neces s i t e de t r a t a m e n t o ^ 

di ferenciado n o d i a d a s p r o v a s d e v e r á r equerê - lo , i nd i cando as c o n d i ç õ e s d i fe renc iadas de qi/e 

necess i ta p a r a a r ea l i z ação d a s p r o v a s ( ledor , p r o v a a m p l i a d a , auxí l io p a r a t r ansc r i ção , sa la 

ma i s fácil acesso ) , n o a to d a i n sc r i ção . 

Art. 5° . A s p e s s o a s p o r t a d o r a s de def ic iênc ia se rão p r e f e r e n c i a l m e n t e lo t adas 

ó rgãos cu ja inf i -a -es t ru tura l h e s faci l i te o a c e s s o ao local d e t r aba lho e cfesempenho d a f u n ç ã ' 

desde q u e ve r i f i cada a n e c e s s i d a d e admin i s t r a t i va de lo t ação d o s r e s p ^ i v o s . c a r g o s . 
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Art. 6°. E s t a Le i en t r a e m v i g o r n a da t a d e s u a p u b l i c a ç ã o , ficando r e v o g a d a a Lei 
Munic ipa l n ° 2 . 8 3 9 , de 14 d e s e t e m b r o de 1994, 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O M U N I C I P A L , 19 d e abínl d 

J O S E F R A I R A D A L U Z 

ic ipa l 

R E G I S T R E - S E E P U B L I Q U E - S E 

J O Ã O A L F R E D O D A ^ V ^ I R A P E I X O T O 

Secre tá r io d e A ã í a m i s t r a ç ã o 


